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LEI Nº 4.677, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
Autoriza alteração do protocolo de intenções 

firmado pelo Poder Executivo visando a 

celebração de contrato de consórcio público 

junto ao Consórcio Público do Extremo Sul – 

COPES. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica autorizada, sem ressalvas, alteração do Protocolo de lntenções 
celebrado pelo Poder Executivo de Pinheiro Machado com outros Entes Federativos, 
cujo inteiro teor consta do Anexo da presente Lei, visando a celebração do contrato de 
consórcio público entre os Executivos Municipais de Arroio do Padre, Arroio Grande, 
Canguçú, Capão do Leão, Cerrito, Chuí, Herval, Jaguarão, Morro Redondo, Pedras 
Altas, Pedro Osório, Pelotas, Pinheiro Machado, Piratini, Rio Grande, Santana da Boa 
Vista, Santa Vitória do Palmar, São José do Norte, São Lourenço do Sul e Turuçú. 
          Parágrafo Único. As disposições serão implementadas através da Associação 
Pública denominada Consórcio Público do Extremo Sul (COPES), autarquia inter-
federativa com personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e 
financeira, com sede e foro na cidade de Pelotas/RS, por prazo indeterminado de 
duração e de característica multifuncional com base nos termos do art. 1°, § 1°, da Lei 
n° 11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

 

Art. 2º As demais previsões havidas no protocolo de intenções permanecem 

inalteradas. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

                                                         Ronaldo Costa Madruga 
                                                        Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se. 
 
 
Morgana Ávila dos Santos Soares 
Secretária da Administração 


